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Mendes de Almeida Cardoso, no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, 
de 14 de outubro de 2014, a p. 26098, retifica -se que onde se lê «esca-
lão 1, índice 195,» deve ler -se «escalão 2, índice 210,».

3 de novembro de 2014. — O Administrador, Luís Filipe Gaspar.
208209637 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 12611/2014
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, e após homologação da ata do júri constituído para o efeito, 
torna -se pública a conclusão com sucesso, do período experimental, 
na carreira de Técnico Superior, pela trabalhadora Helena Isabel de 
Almeida Carvalho.

3 de novembro de 2014. — A Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Eliana da Costa Barros.

208207458 

 Aviso n.º 12612/2014
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, e após homologação da ata do júri constituído para o 
efeito, torna -se pública a conclusão com sucesso, do período experi-
mental, na carreira de Técnico Superior, pela trabalhadora Lisete Sofia 
Gomes Fernandes.

3 de novembro de 2014. — A Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Eliana da Costa Barros.

208207522 

 Aviso n.º 12613/2014

Preâmbulo
Sob proposta da Escola de Ciências Humanas e Sociais, foi aprovada 

nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto  -Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, e 
230/2009, de 14 de setembro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, a alteração do plano de estudos domestrado(2.º ciclo) em Gestão 
dos Serviços de Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 110 de 8 de junho, Despacho (extrato) n.º 13431/2009, alterado 
pela publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 12 de 17 janeiro, 
Despacho n.º 922/2013. A alteração ao plano de estudos que a seguir 
se publica foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior em 4 de 
julho de 2014, de acordo com o estipulado no artigo 76.º -B do Decreto 
 -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, sucessivamente alterado, e registada 
com o número R/A — Ef 2240/2011/AL01 de 13 de agosto de 2014.

3 de novembro de 2014. — O Reitor, António Augusto Fontainhas 
Fernandes.

Regulamento do Curso de 2.º Ciclo de Estudos (Mestrado) 
em Gestão dos Serviços de Saúde

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento disciplina o regime especial aplicável ao 
Curso de Mestrado em Gestão dos Serviços de Saúde, adiante simples-
mente designado por “Curso”, lecionado pela Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro, a seguir “UTAD”.

Artigo 2.º
Enquadramento jurídico

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o regime 
jurídico instituído pelo Decreto  -Lei n.º 74/2006, sucessivamente al-
terado, e pelo Regulamento n.º 470/2011, de 4 de agosto, retificado 
pela Declaração de retificação n.º 1958/2011, de 22 de dezembro, que 
estabelece o regime de estudos conducente ao Grau de Mestre na UTAD, 
e demais normativos aplicáveis.

Artigo 3.º
Objetivos do curso

Este Curso tem como principais objetivos:
a) Dar a conhecer as teorias e conceitos, os métodos, as técnicas e 

instrumentos de Gestão que facultem aos alunos um quadro de referência 
adequado à sua aplicação;

b) Formar quadros superiores de organizações, públicas ou privadas, 
com elevada capacidade técnica e conhecimentos específicos neste setor 
e área do saber, que permitam o desenvolvimento e reforço da capacidade 
competitiva das suas organizações;

c) Permitir a prossecução dos estudos de forma a responder aos re-
quisitos das ordens profissionais;

d) Incentivar a “produção do saber” através da realização de trabalhos.

Artigo 4.º
Organização do curso

1 — O curso está estruturado de acordo com o Sistema Europeu de 
Transferência e Acumulação de Créditos (a seguir “ECTS”), nos ter-
mos arquitetados pelos artigos 4.º a 10.º do Decreto  -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de fevereiro, e legislação subsequente, e pelas normas internas 
aplicáveis.

2 — A aquisição do grau de mestre pressupõe a obtenção, num pe-
ríodo normal de quatro semestres letivos, de 120 ECTS, nos termos 
estabelecidos pela estrutura curricular e plano de estudos.

3 — A concretização com sucesso da parte curricular do curso confere 
um diploma de especialização em Gestão dos Serviços de Saúde.

Artigo 5.º
Condições de funcionamento

1 — O numerus clausus máximo será estabelecido em cada edição 
do curso, sob proposta do Presidente da Escola, por despacho reitoral, 
após pronúncia dos Órgãos competentes.

2 — O funcionamento do curso fica condicionado à matrícula de um 
número mínimo de estudantes, devendo este ser definido, sob proposta 
do Presidente da Escola, por despacho do Reitor, e publicitado aquando 
da abertura do procedimento concursal de acesso ou ingresso.

3 — A existência de recursos humanos e materiais adequados às exi-
gências científicas e pedagógicas e à qualidade do ensino são, também, 
condições necessárias para o funcionamento do curso.

Artigo 6.º
Condições de acesso

1 — As condições gerais de acesso são fixadas pelo disposto no ar-
tigo 17.º do Decreto  -lei n.º 74/2006, de 24 de março, sucessivamente 
alterado, e pelo Regulamento n.º 470/2011, de 4 de agosto, retificado 
pela Declaração de retificação n.º 1958/2011, de 22 de dezembro, que 
estabelece o regime de estudos conducente ao Grau de Mestre na UTAD, 
e demais normativos aplicáveis.

2 — As condições especiais de acesso são fixadas no aviso de abertura 
do respetivo concurso.

Artigo 7.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos serão admitidos à matrícula e inscrição no curso 
de acordo com os critérios de seriação estabelecidos, sob proposta do 
Presidente da Escola, após pronúncia dos Órgãos competentes.

2 — Os candidatos admitidos deverão realizar a matrícula e inscrição 
nos Serviços Académicos nos termos definidos, para o efeito, por des-
pacho do Reitor, sob proposta do Presidente da Escola, após pronúncia 
dos Órgãos competentes.

Artigo 8.º
Frequência, avaliação de conhecimentos e classificações

O regime de frequência, avaliação de conhecimentos e classificações 
são os previstos na lei, com as necessárias adaptações, no Regulamento 
de Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Mestre da Universidade 
de Trás-os -Montes e Alto Douro (Regulamento n.º 470/2011, retificado 
pela Declaração de retificação n. 1958/2011, de 22 de dezembro), no 
Regulamento Pedagógico da UTAD, e demais normativos aplicáveis.

Artigo 9.º
Creditação

1 — Com base no ECTS e no princípio do reconhecimento mútuo 
do valor da formação realizada e das competências adquiridas, são 
creditadas:

a) Formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos superiores 
em estabelecimentos de ensino nacionais ou estrangeiros quer, a obtida 
no quadro da organização decorrente do Processo de Bolonha, quer a 
obtida anteriormente;
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b) Formação realizada no âmbito dos cursos de especialização tec-
nológica até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de 
estudos;

c) UC´s realizadas com aproveitamento, ao abrigo do regime de 
inscrição em unidades curriculares isoladas, até ao limite de 50 % do 
total de créditos do ciclo de estudos.

Podem, ainda, ser atribuídos créditos:
d) A formação realizada no âmbito de cursos não conferentes de grau 

académico em estabelecimentos de ensino superior nacionais ou estran-
geiros, até ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos;

e) Outra formação não abrangida pelas alíneas anteriores, até ao limite 
de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos;

f) A experiência profissional devidamente comprovada, até ao limite 
de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas b), d), 
e) e f) do número anterior não pode exceder dois terços do total dos 
créditos do ciclo de estudos.

3 — A atribuição de créditos ao abrigo da alínea f) do n.º 1 pode ser 
total ou parcialmente condicionada à realização de procedimentos de 
avaliação de conhecimentos específicos.

4 — Os procedimentos a adotar para a creditação são os constantes no 
Regulamento de Creditação de Competências, Formação e Experiência 
Profissional da UTAD.

Artigo 10.º
Regime de precedências

Não são admissíveis precedências com caráter vinculativo.

Artigo 11.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e plano de estudos são os constantes, respeti-
vamente, nos Pontos 9. e 10. do anexo.

Artigo 12.º
Propinas

As propinas são fixadas anualmente de acordo com a legislação e 
regulamentação em vigor.

Artigo 13.º
Lacunas e omissões

Os factos relevantes não contemplados neste regulamento serão deci-
didos, por interpretação ou integração, através de despacho reitoral.

Área científica Sigla

Créditos (ECTS)

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 66
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 42
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . CS 12

Total . . . . . . . . . 120

Artigo 14.º

Avaliação e revisão do regulamento

Por iniciativa da Direção de Curso o presente regulamento deverá ser 
avaliado e revisto para cada edição do curso.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

As normas estabelecidas neste regulamento consideram -se em vigor 
aquando da entrada em funcionamento do curso.

ANEXO

Formulário de Caracterização e Apresentação da Estrutura 
Curricular e Plano de Estudos do Curso

de mestrado (2.º ciclo) em Gestão dos Serviços de Saúde

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Trás -os -Montes e 
Alto Douro.

2 — Unidade orgânica: Escola de Ciências Humanas e Sociais.
3 — Denominação do curso: Gestão dos Serviços de Saúde.
4 — Grau ou diploma conferido: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Gestão.
6 — N.º de créditos necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não se aplica.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

 10 — Plano de estudos 

 1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares (1) Área
científica (2) Tipo (3)

Horas de trabalho

Créditos (6) Obs.(7)
Total (4) Contacto (5)

Análise de dados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS S 162 PL 30; S 6; OT 15 6
Sistemas e Políticas de Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S 162 TP 30; S 6; OT 15 6
Gestão do Risco em Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S 162 TP 30; S 6; OT 15 6
Liderança e Gestão de Pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G S 162 TP 30; S 6; OT 15 6
Gestão de Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G S 81 TP 15; S 3; OT 7,5 3
Marketing de Serviços de Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G S 81 TP 15; S 3; OT 7,5 3

 1) Unidades curriculares (UC); (2) Sigla constante da Tabela apresentada no Quadro n.º 9; (3) Indica o tipo: Anual, semestral, trimestral, etc.; 
(4) Indica para cada UC o n.º total de horas de trabalho; (5) Indica para cada atividade o número de horas totais. Ex. T  -15; PL  -30; (6) Indica os 
créditos referentes a cada UC; (7) Assinala a unidade curricular optativa.

1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares (1) Área
científica (2) Tipo (3)

Horas de trabalho

Créditos (6) Obs. (7)
Total (4) Contacto (5)

Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS S 162 TP 30; S 6; OT 15 6
Gestão da Cadeia de Valor das Unidades de Saúde . . . . . . . . . . . . G S 162 TP 30; S 6; OT 15 6
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Unidades curriculares (1) Área
científica (2) Tipo (3)

Horas de trabalho

Créditos (6) Obs. (7)
Total (4) Contacto (5)

Inovação e Empreendedorismo em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G S 162 TP 30; S 6; OT 15 6
Controlo de Gestão em Unidades de Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . G S 162 TP 30; S 6; OT 15 6
Gestão dos Sistemas de Qualidade em Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . G S 81 TP 15; S 3; OT 7,5 3
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G S 81 S 18; OT 7,5 3

 2.ºano/1.º e 2.º semestres

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares (1) Área
científica (2) Tipo (3)

Horas de trabalho

Créditos (6) Obs. (7)
Total (4) Contacto (5)

Dissertação/Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G+S A 1620 60 60

 208205862 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extrato) n.º 13687/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 19 de 

setembro de 2014:
Maria Carlota Celorico Moreira Pacheco Vieira — autorizado o con-

trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o 
Instituto Politécnico de Beja, como professor adjunto convidado, em 
regime acumulação de 50 %, com a remuneração mensal ilíquida cor-
respondente ao escalão 1, índice 185, com início a 24 de setembro de 
2014 e termo a 20 de fevereiro de 2015. (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

4 de novembro de 2014. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

208210065 

 Despacho (extrato) n.º 13688/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 29 

de agosto de 2014:
Miguel da Conceição Bento — autorizada a renovação do contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Insti-
tuto Politécnico de Beja, como equiparado a assistente, em regime de 
exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, com início a 1 de setembro de 2014 e termo a 31 
de agosto de 2015.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

4 de novembro de 2014. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

208210649 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.º 13689/2014
Nos termos do n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-

bro, e do n.º 5 do artigo 26.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco, homologados pelo Despacho Normativo n.º 58/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 6 de novembro de 2008, 
e nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de novembro e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de janeiro, delego na diretora da Escola 
Superior de Gestão de Idanha -a -Nova, do Instituto Politécnico de Castelo 
Branco, Professora Adjunta Ana Rita Baptista Garcia, a competência 
para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
1.1 — Autorizar a participação do pessoal docente e não docente em 

congressos, reuniões científicas, colóquios ou outras atividades no País e 

no estrangeiro que se revistam de interesse para os fins prosseguidos pela 
respetiva Escola, desde que a participação não implique despesas;

1.2 — Autorizar a participação de docentes da Escola em júris de 
concurso noutras instituições;

1.3 — Autorizar a participação de docentes em júris de avaliação de 
provas de cursos conferentes e não conferentes de grau académico;

1.4 — Decidir sobre horários de trabalho, de acordo com o regula-
mento aprovado;

1.5 — Conceder as licenças e dispensas previstas na lei, ao pessoal 
docente e não docente afeto à respetiva Escola.

1.6 — Excetuam -se nas licenças previstas no número anterior as 
concedidas ao abrigo do artigo 36.º do ECPDESP, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 7/2010, 
de 13 de maio, e as licenças sem remuneração.

1.7 — Justificar ou injustificar faltas;
1.8 — Autorizar a concessão do estatuto de trabalhador -estudante aos 

trabalhadores afetos à Escola Superior de Gestão de Idanha -a -Nova do 
Instituto Politécnico de Castelo Branco as seguintes competências.

2 — Delego ainda na diretora da Escola Superior de Gestão de Idanha-
-a -Nova, do Instituto Politécnico de Castelo Branco as seguintes com-
petências:

2.1 — Autorizar que as viaturas afetas à Escola possam ser con-
duzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que não exerçam a 
atividade de motorista;

2.2 — Autorizar a cedência temporária dos espaços afetos à Escola, a 
entidades terceiras, para fins educativos, sociais e culturais, nos termos 
dos regulamentos e critérios definidos;

2.3 — Autorizar a distribuição gratuita de publicações editadas ou 
adquiridas;

2.4 — Autorizar a venda de bens produzidos pela Escola, bem como 
dos serviços constantes das tabelas aprovadas pelo Conselho de Gestão 
do IPCB;

2.5 — Autorizar a apresentação de candidaturas a bolsas por parte 
dos docentes da respetiva Escola;

2.6 — Autorizar pagamentos através do fundo de maneio, cujo 
valor por autorização não ultrapasse 200 euros, até ao limite mensal 
de 2000 euros.

2.7 — Empossar os membros eleitos dos órgãos da Escola, na se-
quência da homologação do respetivo processo eleitoral;

3 — Até ao dia 5 de cada mês, deverá ser enviada a relação dos atos 
praticados no mês anterior ao abrigo dos n.º 1.1 e 1.5.

4 — A presente delegação de competências implica a delegação de 
assinatura relativa às competências delegadas, bem como a correspon-
dência e expediente a elas respeitante, sem prejuízo dos casos que me 
devam ser presentes por razões de ordem legal ou de relacionamento 
interinstitucional.

5 — Esta delegação entende -se feita sem prejuízo de poderes de 
avocação, superintendência e revogação previstos na lei, devendo nos 
atos praticados ao abrigo deste despacho ser feita menção do uso da 
competência delegada, nos termos do artigo 38.º do CPA.

6 — Autorizo a diretora da Escola Superior de Gestão de Idanha -a-
-Nova, do Instituto Politécnico de Castelo Branco a subdelegar as compe-
tências referidas no presente despacho no subdiretor por si nomeado.


